
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N.9,;Í *VzÍvííàÍoE 15 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Concede férias regulamentares à servidora que 
menciona. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder à servidora pública efetiva do Poder Legislativo, Ariane Caldas 
Pessoa Santos, 30 dias de férias consecutivos nos termos dos arts. 67 e 69 da Lei 
Complementar n.° 05, de 1991, referente ao período aquisitivo de 18/11/2016 a 
18/11/2017, de efetivo exercício público municipal, a partir do dia 05/03/2018. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 15 de fevereiro de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 

1. 

'a ¡ :s 

E 'vEIâIi-:ÍADÓR IâAeoisioLIii/EIÉÁ IjossANTos 
Presidente 

 CPIÍKÕÂFÍÍÂ MUNiClPAL  :ai: PARACATU 
Ato Oficial e publicado ~ 

. - . CÂMARA MUNICIPAL 
no portal sapiparacatILmgIlcgl/r W DE PARACATU 

Dara Catu   Êgmxñâãa_ 
SERVÇDOR Rçsrafggiiggjxvgq_ ããflçãm? 03231. 1,05 da LOM?, redacã° 

i 'V \ dada pela Emendai/rl? 28/2090- 

SERV|DOR RESPONSÁVEL 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: wvvw.paracatu.mg.Ieg.br - E-mail: camaraptu@veIoxmaiI.com.br 


